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Ao Exmo. Sr.

Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. Gilberto da Conceição Cezar
Canela – RS

PROJETO DE LEI Nº ____, de 2015.
Insere o art. 13A na Lei Municipal n°. 3.375, de 18 de junho de 2013 e dá outras providências
Art. 1º Fica inserido na Lei Municipal n°. 3.375 de 18 de junho de 2013, o art. 13A, o qual conterá a seguinte redação:

Art. 13A As seguintes informações em relação aos hóspedes oficiais do Município ou de entidades da Administração Pública de Canela.
§1º - Deverão constar nas informações disponibilizadas:
I - Nome completo do hóspede;
II – Período da visita oficial;

III – Motivo da declaração de hóspede oficial;

IV – Gastos individualizados por hóspede e por tipo de gasto com o nome e CNPJ dos estabelecimentos que prestaram serviço ao hóspede; ou se for o caso, o CPF da pessoa que prestou serviço;
V – Órgão ou entidade da Administração responsável pelo pedido de hóspede oficial;

§2º - A consulta deverá ser facilitada sem a necessidade de digitação do nome do hóspede oficial, podendo ser totalizada para verificação de todos os beneficiados.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                                                                               Canela, 02 de junho de 2015.

                                                   Gilberto Cezar

                                                  Vereador - PSDB

                                            JUSTIFICATIVA
O presente projeto procura proporcionar para população de Canela o acesso à informações relativa à hospedagem oficial, legalmente oferecida pelo governo municipal. A apresentação desta proposição irá propiciar maior transparência das atividades em questão, inclusive possibilitando maior controle social dos dados específicos relativos aos agentes que chegam à Canela em missão oficial. A visibilidade também se faz necessária no âmbito orçamentário, tendo em vista a busca permanente dos gestores pela racionalização dos recursos públicos. Os cidadãos têm o direito de saber como a administração vem utilizando o expediente em questão. A proposta que apresento contempla esses elementos e aproveita a estrutura já estabelecida para disponibilização das informações ao cidadão atendendo aos próprios ditames apregoados pelo Tribunal de Contas deste Estado. O Portal da Transparência pode reunir os dados referentes ao nome do hóspede, período de estadia, motivo da visita, gastos individuais devidamente comprovados e órgão ou entidade da administração responsável pela iniciativa. Dar visibilidade as hospedagens vai ao encontro dos princípios dispostos na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que determinou na rede mundial de computadores o espaço adequado para proporcionar o acesso amplo dos atos desencadeados no campo da gestão pública. Considerando que a Administração Pública rege-se pelo artigo 37 da Constituição Federal, agasalhados pelos princípios da publicidade e transparência, venho através deste Projeto de Lei requerer a aprovação dos meus pares.

                                                     Canela, 02 de junho de 2015.

 Gilberto Cezar

  Vereador - PSDB
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